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Parágrafo único. O acesso a dados protegidos por sigilo fis-
cal ou bancário observará, respectivamente, o disposto no art. 198 da
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e na Lei Complementar nº
105, de 10 de janeiro de 2001.

Art. 5º Os órgãos competentes pela concessão, pelo paga-
mento ou pela fiscalização de benefícios poderão desenvolver me-
canismos eletrônicos para conferência, preferencialmente automática,
de requisitos de elegibilidade e manutenção de benefícios junto às
bases de dados dos demais órgãos e entidades.

Parágrafo único. Na hipótese de a conferência eletrônica não confir-
mar o cumprimento de um ou mais requisitos para a concessão ou o pagamento
de benefício, o órgão competente para tal concessão ou pagamento deverá ini-
ciar procedimento padrão específico de comprovação de requisitos e informar o
cidadão acerca da necessidade de apresentação dos documentos e das demais
informações necessárias à concessão ou ao pagamento do benefício.

Art. 6º Fica dispensada a celebração de convênio, acordo de
cooperação técnica ou ajustes congêneres para a efetivação do com-
partilhamento das bases de dados.

Art. 7º Os órgãos ou as entidades que tiverem acesso a dados
e informações compartilhados deverão observar, em relação a esses
dados e informações, as normas e os procedimentos específicos que
garantam sua segurança, proteção e confidencialidade.

Art. 8º A solicitação de acesso a bases de dados será rea-
lizada mediante pedido ao órgão responsável, com, no mínimo, as
seguintes informações:

I - data da solicitação;

II - identificação do solicitante;

III - telefone e endereço eletrônico institucional do solicitante;

IV - descrição clara dos dados objeto da solicitação, in-
cluindo periodicidade; e

V - descrição das finalidades de uso dos dados.

§ 1º O responsável pela base de dados deverá manifestar-se
quanto à solicitação em até vinte dias.

§ 2º As informações recebidas não poderão ser transmitidas a
outros órgãos ou entidades, exceto quando previsto expressamente na
autorização concedida pelo responsável pela base de dados.

Art. 9º O órgão ou a entidade interessado deverá arcar com
os custos envolvidos, quando houver, no acesso ou na extração de
informações da base de dados, exceto quando estabelecido de forma
diversa entre os órgãos envolvidos.

Art. 10. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, por meio da Secretaria de Tecnologia da Informação, poderá
expedir normas complementares para execução deste Decreto, ob-
servado o disposto nos § 2º e § 3º do art. 3º.

§ 1º Os órgãos referidos no art. 1º publicarão catálogo das
bases sob sua gestão, informando os compartilhamentos vigentes.

§ 2º A Secretaria de Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão definirá os procedimen-
tos para a criação do catálogo de que trata o § 1º.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO No 8.790, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Altera o Decreto no 8.005, de 15 de maio
de 2013, que dispõe sobre o remanejamen-
to, em caráter temporário, de cargos em
comissão para o Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 8.005, de 15 de maio de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Ficam remanejados, até 20 de janeiro de 2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão para o Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - IPHAN, os seguintes cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:
.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Fica revogado o Decreto no 8.647, de 28 de janeiro de 2016.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Marcelo Calero Faria Garcia

Art. 6o O Conselho do PPI poderá constituir comitês técnicos
para analisar e opinar sobre matérias específicas sob sua apreciação,
inclusive com a participação de representantes da sociedade civil.

Art. 7o As atividades dos membros do Conselho do PPI,
inclusive dos comitês técnicos a que se refere o art. 6o, serão con-
sideradas prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria-Executiva do
PPI, na forma dos Anexos I e II.

Art. 9o Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Se-
cretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão para a Secretaria-Executiva do PPI, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superior - DAS:

I - quatro DAS 101.6;

II - nove DAS 101.5;

III - um DAS 101.4;

IV - um DAS 102.5;

V - seis DAS 102.4; e

VI - três DAS 102.3.

Art. 10. O Secretário Executivo da Secretaria-Executiva do PPI
fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado
da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares
dos cargos em comissão a que se refere o Anexo II, que indicará, in-
clusive, o número de cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 11. O Secretário Executivo da Secretaria-Executiva do
PPI editará regimento interno para detalhar a estrutura dos órgãos,
suas competências e as atribuições de seus dirigentes no prazo de três
meses, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Art. 12. O Decreto no 5.385, de 4 de março de 2005, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Fica instituído o Comitê Gestor de Parceria Público-
Privada Federal - CGP, desempenhará as competências de órgão
gestor de que tratam os incisos II a IV do caput do art. 14 da Lei
no 11.079, de 30 de dezembro de 2004." (NR)

"Art. 3o ...................................................................................

I - propor ao Conselho do Programa de Parcerias de In-
vestimentos da Presidência da República serviços prioritários pa-
ra execução no regime de parceria público-privada e os critérios
para subsidiar a análise sobre a conveniência e oportunidade de
contratação sob esse regime;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 14-A. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, no exercício de suas competências, poderá realizar
avaliação, modelagem e acompanhamento de projetos que se
possam configurar como PPP, sem prejuízo das competências dos
demais órgãos e entidades, desde que os projetos tenham sido
definidos como prioritários pelo Conselho do Programa de Par-
ceria de Investimentos - PPI.

§ 1o Para os fins do disposto no caput, a União, por in-
termédio do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão, poderá celebrar convênios, acordos de cooperação técnica,
contratos ou quaisquer outras avenças, com pessoas físicas ou ju-
rídicas, nacionais ou internacionais, de direito público ou privado,
observado o disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

..............................................................................................." (NR)

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 14. Fica revogado o inciso I do caput do art. 11 do
Decreto no 5.385, de 4 de março de 2005.

Brasília, 29 de junho de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SECRETARIA-EXECUTIVA
DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - PPI

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o À Secretaria-Executiva do PPI, órgão integrante da
Presidência da República, compete:

I - coordenar, monitorar, avaliar, supervisionar e apoiar as
ações do PPI e apoiar as ações setoriais necessárias à sua execução, sem
prejuízo das competências legais dos órgãos e entidades setoriais;

DECRETO No 8.791, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre o Conselho do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência
da República e aprova a Estrutura Regi-
mental e o Quadro Demonstrativo dos Car-
gos em Comissão da Secretaria-Executiva
do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre o Conselho do Programa
de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e aprova a
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Co-
missão da Secretaria-Executiva do Programa de Parcerias de Inves-
timentos da Presidência da República - PPI.

Art. 2o O Conselho do PPI é órgão de assessoramento ime-
diato ao Presidente da República no estabelecimento e acompanha-
mento do PPI.

Art. 3o Cabe ao Conselho do PPI:

I - definir os serviços prioritários para execução no regime
de parceria público-privada, coordenar, monitorar, avaliar e super-
visionar as ações do PPI e apoiar as ações setoriais necessárias à sua
execução, sem prejuízo das competências legais dos Ministérios, ór-
gãos e entidades setoriais; e

II - exercer, quando envolver os assuntos de que trata o art.
4o da Medida Provisória no 727, de 12 de maio de 2016, as funções
atribuídas:

a) ao órgão gestor de parcerias público-privadas federais pela
Lei no 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

b) ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de Trans-
porte pela Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001; e

c) ao Conselho Nacional de Desestatização pela Lei no 9.491,
de 9 de setembro de 1997.

§ 1o A Secretaria-Executiva do PPI informará aos órgãos
competentes as matérias que serão submetidas à deliberação do Con-
selho do PPI.

§ 2o A Empresa de Planejamento e Logística - EPL é o órgão
de apoio ao Conselho do PPI para a atribuição da alínea "b" do inciso
II do caput.

§ 3o O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, exerce as competências de órgão gestor do Fundo
Nacional de Desestatização, de que trata o art. 17 da Lei no 9.491, de
1997, relacionadas às atribuições da alínea "c" do inciso II do caput.

Art. 4o O Conselho do PPI será presidido pelo Presidente da
República e integrado:

I - pelo Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do PPI,
que também atuará como Secretário-Executivo do Conselho do PPI;

II - pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República;

III - pelo Ministro de Estado da Fazenda;

IV - pelo Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

V - pelo Ministro de Estado do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão;

VI - pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente; e

VII - pelo Presidente do BNDES.

§ 1o Serão convidados a participar das reuniões do Conselho
do PPI os Ministros de Estado titulares dos Ministérios setoriais
responsáveis pelas propostas ou matérias em exame e, quando for o
caso, os dirigentes máximos das entidades reguladoras competentes e
o Presidente da Caixa Econômica Federal.

§ 2o Os titulares dos órgãos e das entidades de que tratam os
incisos do caput poderão indicar substitutos, no caso de impos-
sibilidade de seu comparecimento.

§ 3o O regimento interno do Conselho do PPI disporá sobre
a sua presidência, no caso de ausência do Presidente da República.

§ 4o A composição do Conselho do PPI observará, quando
for o caso, o § 2o do art. 5o da Lei no 9.491, de 1997.

Art. 5o O Conselho do PPI deliberará apenas se presente a
maioria dos seus membros.
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II - divulgar os projetos do PPI, de forma que permita o
acompanhamento público; e

III - coordenar e secretariar o funcionamento do Conselho do PPI.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o A Secretaria-Executiva do PPI tem a seguinte es-
trutura organizacional:

I - órgão de assistência direta e imediata à Secretaria-Exe-
cutiva do PPI: Gabinete;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Articulação de Políticas Públicas;

b) Secretaria de Coordenação de Projetos; e

c) Secretaria de Articulação para Investimentos e Parcerias; e

III - entidade vinculada: EPL.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata
ao Secretário-Executivo

Art. 3o Ao Gabinete compete:

I - assistir o Secretário-Executivo no âmbito de sua atuação,
inclusive em sua representação funcional, pessoal, política e social;

II - incumbir-se do preparo e despacho do expediente do
Secretário-Executivo e de sua pauta de audiências;

III - apoiar a realização de eventos do Secretário-Executivo
com representações e autoridades nacionais e internacionais;

IV - colaborar com o Secretário-Executivo na preparação de
pronunciamentos, discursos e documentos de interesse da Secretaria-
Executiva do PPI;

V - assessorar o Secretário-Executivo na formulação e na exe-
cução da política de comunicação da Secretaria-Executiva do PPI; e

VI - acompanhar o andamento dos projetos de interesse da
Secretaria-Executiva do PPI em tramitação no Congresso Nacional.

Seção II

Dos órgãos específicos singulares

Art. 4o À Secretaria de Articulação de Políticas Públicas compete:

I - selecionar os projetos a serem apoiados pelo PPI;

II - acompanhar e colaborar com o desenvolvimento de po-
líticas públicas relacionadas à ampliação e ao fortalecimento da in-
teração entre os entes públicos e a iniciativa privada, estabelecidas
por meio da celebração de contratos de parceria para a execução de
empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de
desestatização;

III - contribuir para a melhoria da coordenação e do alinha-
mento estratégico das diversas políticas governamentais e da regulação
administrativa no âmbito federal, estadual, distrital e municipal; e

IV - articular, junto à EPL, às agências reguladoras e aos de-
mais órgãos e entidades da administração pública federal, o aprofun-
damento de estudos e o aperfeiçoamento de política públicas relacio-
nados com a consecução dos projetos de que trata o inciso I do caput.

Art. 5o À Secretaria de Coordenação de Projetos compete:

I - coordenar, monitorar e avaliar a execução do PPI, em
articulação com os Ministérios, órgãos e entidades setoriais;

II - supervisionar a execução da agenda de ações do PPI; e

III - colaborar para o aperfeiçoamento técnico das ações
implementadas e contribuir para a sua efetividade.

Art. 6o À Secretaria de Articulação para Investimentos e
Parcerias compete:

I - promover o diálogo e colher subsídios junto aos ope-
radores, investidores, financiadores e a sociedade sobre o PPI e de-
mais assuntos afetos à Secretaria-Executiva do PPI;

II - acompanhar o mercado de investidores, fornecedores e
operadores de empreendimentos públicos de infraestrutura;

III - apresentar e promover projetos selecionados pelas de-
mais Secretarias da Secretaria-Executiva do PPI, que poderão ser
objeto de futuras parcerias, junto a instituições financeiras, inves-
tidores, operadores e fornecedores nacionais e internacionais; e

IV - apoiar a Secretaria-Executiva na celebração de ajustes
ou convênios com órgãos ou entidades da administração pública da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a ação
coordenada ou para o exercício de funções descentralizadas.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 7o Ao Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do
PPI incumbe:

I - coordenar as ações do PPI;

II - elaborar a pauta de reuniões do Conselho do PPI;

III - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-
vidades da Secretaria-Executiva do PPI;

IV - supervisionar, avaliar e coordenar as atividades das
Secretarias da Secretaria-Executiva do PPI; e

V - assistir e assessorar o Presidente da República nas suas
atribuições no âmbito do PPI.

Art. 8o Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de suas
Secretarias.

Art. 9o Ao Chefe de Gabinete e aos demais dirigentes da
Secretaria-Executiva do PPI incumbe planejar, coordenar e orientar a
execução das atividades das respectivas unidades.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Compete à Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Casa Civil da Presidência da República a atividade de assessoria
jurídica da Secretaria-Executiva do PPI.

Art. 11. A Secretaria de Administração da Secretaria de
Governo da Presidência da República exercerá as atividades de ad-
ministração de recursos humanos, de recursos logísticos e de pla-
nejamento e orçamento inerentes à área administrativa da Secretária-
Executiva do PPI.

Art. 12. As requisições de pessoal para exercício na Se-
cretaria-Executiva do PPI serão feitas por intermédio da Casa Civil da
Presidência da República.

Parágrafo único. As requisições de que trata o caput são
irrecusáveis e por tempo indeterminado e serão atendidas, exceto nos
casos previstos em lei.

Art. 13. As requisições de militares das Forças Armadas e os
pedidos de cessão de membros das Polícias Militares e dos Corpos de
Bombeiros Militares para a Secretaria-Executiva do PPI serão feitas
pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institu-
cional da Presidência da República diretamente ao Ministério da
Defesa ou aos Governos dos Estados e do Distrito Federal, conforme
o caso.

§ 1o Os militares à disposição da Secretaria-Executiva do PPI
vinculam-se ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República para fins disciplinares, de remuneração e de alterações,
respeitada a peculiaridade de cada Força.

§ 2o As requisições de que trata o caput são irrecusáveis e
serão atendidas, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 14. Aos servidores e aos empregados públicos de qual-
quer órgão ou entidade da administração pública federal colocados à
disposição da Secretaria-Executiva do PPI são assegurados todos os
direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de origem,
inclusive promoção funcional.

§ 1o O servidor ou empregado público requisitado continuará
contribuindo para a instituição de previdência a que for filiado, sem
interrupção da contagem de tempo de serviço no órgão ou entidade de
origem.

§ 2o O período pelo que o servidor ou empregado público
permanecer à disposição da Secretaria-Executiva do PPI será con-
siderado, para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exer-
cício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de
origem.

Art. 15. O desempenho de cargo em comissão ou de função
de confiança na Secretaria-Executiva do PPI constitui, para o militar,
atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal
civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos
da vida funcional.

Art. 16. Na execução de suas atividades, a Secretaria-Exe-
cutiva do PPI poderá firmar contratos ou celebrar convênios, acordos,
ajustes ou outros instrumentos congêneres com entidades, instituições
ou organismos nacionais ou internacionais em assuntos de sua área de
competência, inclusive para fins de execução descentralizada de ser-
viços técnicos especializados.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA
DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA-
PPI

UNIDADES QTDE.
DE CARGOS

DENOMINAÇÃO
DOS CARGOS

NE/DAS

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
1 Assessor Especial 102.5
3 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
3 Diretor de Programa 101.5

SECRETARIA DE COORDENA-
ÇÃO DE PROJETOS

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
3 Diretor de Programa 101.5

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
PARA INVESTIMENTOS E PAR-

CERIAS

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
3 Diretor de Programa 101.5

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA- EXE-

CUTIVA DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA RE-

PÚBLICA - PPI

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL
NE 6,41 1 6,41

DAS 101.6 6,27 4 25,08
DAS 101.5 5,04 9 45,36
DAS 101.4 3,84 1 3,84
DAS 102.5 5,04 1 5,04
DAS 102.4 3,84 6 23,04
DAS 102.3 2,10 3 6,30

TO TA L 25 11 5 , 0 7
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ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DA SEGES/MP PARA A SECRETARIA

EXECUTIVA DO PPI
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,27 4 25,08
DAS 101.5 5,04 9 45,36
DAS 101.4 3,84 1 3,84
DAS 102.5 5,04 1 5,04
DAS 102.4 3,84 6 23,04
DAS 102.3 2,10 3 6,30

TO TA L 24 108,66

DECRETO No- 8.792, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Altera o Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro
de 2013, que regulamenta a Lei nº 12.783,
de 11 de janeiro de 2013, para dispor sobre
os custos com prestação de serviços e o
fornecimento de equipamentos e materiais
indispensáveis à realização dos Jogos Olím-
picos e Paraolímpicos Rio 2016.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e na Lei nº 12.783, de 11 de
janeiro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º-A. ..............................................................................
.........................................................................................................

IV - cobrir os custos com a realização de obras no sistema de
distribuição de energia elétrica definidas pela Autoridade Pública
Olímpica - APO, para atendimento aos requisitos determinados
pelo Comitê Olímpico Internacional - COI, com fundamento no
art. 12, caput, da Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009; e

V - cobrir os custos com prestação de serviços, fornecimento
de equipamentos e materiais, na cidade do Rio de Janeiro, in-
dispensáveis à realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
Rio 2016, para atendimento aos requisitos determinados pelo
Comitê Olímpico Internacional - COI, informados pela Auto-
ridade Pública Olímpica - APO, com fundamento no art. 12,
caput, da Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009.

.........................................................................................................

§ 11. A ANEEL homologará e fiscalizará o montante de
recursos da CDE a ser repassado nos termos do inciso V do
caput." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Fernando Coelho Filho

DECRETO No- 8.793, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Fixa a Política Nacional de Inteligência.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º A Política Nacional de Inteligência - PNI, fixada na
forma do Anexo, visa a definir os parâmetros e os limites de atuação
da atividade de inteligência e de seus executores no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Inteligência, nos termos estabelecidos pela Lei nº
9.883, de 7 de dezembro de 1999.

Art. 2º Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República a coordenação das atividades de inteligência
no âmbito da administração pública federal.

Art. 3º Os órgãos e as entidades da administração pública
federal deverão considerar, em seus planejamentos, as ações que con-
corram para o fortalecimento do Sistema Brasileiro de Inteligência.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

1 INTRODUÇÃO

A Política Nacional de Inteligência (PNI), documento de mais
alto nível de orientação da atividade de Inteligência no País, foi con-
cebida em função dos valores e princípios fundamentais consagrados
pela Constituição Federal, das obrigações decorrentes dos tratados,
acordos e demais instrumentos internacionais de que o Brasil é parte,
das condições de inserção internacional do País e de sua organização
social, política e econômica. É fixada pelo Presidente da República,
após exame e sugestões do competente órgão de controle externo da
atividade de Inteligência, no âmbito do Congresso Nacional.

A PNI define os parâmetros e limites de atuação da atividade
de Inteligência e de seus executores e estabelece seus pressupostos,
objetivos, instrumentos e diretrizes, no âmbito do Sistema Brasileiro
de Inteligência (SISBIN).

Para efeito da implementação da PNI, adotam-se os seguin-
tes conceitos:

Atividade de Inteligência: exercício permanente de ações
especializadas, voltadas para a produção e difusão de conhecimentos,
com vistas ao assessoramento das autoridades governamentais nos
respectivos níveis e áreas de atribuição, para o planejamento, a exe-
cução, o acompanhamento e a avaliação das políticas de Estado. A
atividade de Inteligência divide-se, fundamentalmente, em dois gran-
des ramos:

I - Inteligência: atividade que objetiva produzir e difundir
conhecimentos às autoridades competentes, relativos a fatos e si-
tuações que ocorram dentro e fora do território nacional, de imediata
ou potencial influência sobre o processo decisório, a ação gover-
namental e a salvaguarda da sociedade e do Estado;

II - Contrainteligência: atividade que objetiva prevenir, de-
tectar, obstruir e neutralizar a Inteligência adversa e as ações que
constituam ameaça à salvaguarda de dados, conhecimentos, pessoas,
áreas e instalações de interesse da sociedade e do Estado.

2 PRESSUPOSTOS DA ATIVIDADE DE INTELIGÊNCIA

2.1 Obediência à Constituição Federal e às Leis

A Inteligência desenvolve suas atividades em estrita obe-
diência ao ordenamento jurídico brasileiro, pautando-se pela fiel ob-
servância aos Princípios, Direitos e Garantias Fundamentais expressos
na Constituição Federal, em prol do bem-comum e na defesa dos
interesses da sociedade e do Estado Democrático de Direito.

2.2 Atividade de Estado

A Inteligência é atividade exclusiva de Estado e constitui
instrumento de assessoramento de mais alto nível de seus sucessivos
governos, naquilo que diga respeito aos interesses da sociedade bra-
sileira. Deve atender precipuamente ao Estado, não se colocando a
serviço de grupos, ideologias e objetivos mutáveis e sujeitos às con-
junturas político-partidárias.

2.3 Atividade de assessoramento oportuno

À Inteligência compete contribuir com as autoridades cons-
tituídas, fornecendo-lhes informações oportunas, abrangentes e con-
fiáveis, necessárias ao exercício do processo decisório.

Cumpre à Inteligência acompanhar e avaliar as conjunturas
interna e externa, buscando identificar fatos ou situações que possam
resultar em ameaças ou riscos aos interesses da sociedade e do Estado.
O trabalho da Inteligência deve permitir que o Estado, de forma an-
tecipada, mobilize os esforços necessários para fazer frente às adver-
sidades futuras e para identificar oportunidades à ação governamental.

2.4 Atividade especializada

A Inteligência é uma atividade especializada e tem o seu
exercício alicerçado em um conjunto sólido de valores profissionais e
em uma doutrina comum.

A atividade de Inteligência exige o emprego de meios si-
gilosos, como forma de preservar sua ação, seus métodos e processos,
seus profissionais e suas fontes. Desenvolve ações de caráter sigiloso
destinadas à obtenção de dados indispensáveis ao processo decisório,
indisponíveis para coleta ordinária em razão do acesso negado por
seus detentores. Nesses casos, a atividade de Inteligência executa
operações de Inteligência - realizadas sob estrito amparo legal -, que
buscam, por meio do emprego de técnicas especializadas, a obtenção
do dado negado.

2.5 Conduta Ética

A Inteligência pauta-se pela conduta ética, que pressupõe um
conjunto de princípios orientadores do comportamento humano em
sociedade. A sua observância é requisito fundamental a profissionais
de qualquer campo de atividade humana. No que concerne ao com-
portamento dos profissionais de Inteligência, representa o cuidado
com a preservação dos valores que determinam a primazia da ver-
dade, sem conotações relativas, da honra e da conduta pessoal ilibada,
de forma clara e sem subterfúgios.

Na atividade de Inteligência, os valores éticos devem balizar
tanto os limites de ação de seus profissionais quanto os de seus
usuários. A adesão incondicional a essa premissa é o que a sociedade
espera de seus dirigentes e servidores.

2.6 Abrangência

A atividade de Inteligência deve possuir abrangência tal que
lhe possibilite identificar ameaças, riscos e oportunidades ao País e à
sua população.

É importante que as capacidades individuais e coletivas, dis-
poníveis nas universidades, centros de pesquisa e demais instituições
e organizações públicas ou privadas, colaborem com a Inteligência,
potencializando sua atuação e contribuindo com a sociedade e o
Estado na persecução de seus objetivos.

2.7 Caráter permanente

A Inteligência é uma atividade perene e sua existência con-
funde-se com a do Estado ao qual serve. A necessidade de assessorar
o processo decisório e de salvaguardar os ativos estratégicos da Nação
é ditada pelo Estado, em situações de paz, de conflito ou de guerra.

3 O ESTADO, A SOCIEDADE E A INTELIGÊNCIA

No mundo contemporâneo, a gestão dos negócios de Estado
ocorre no curso de uma crescente evolução tecnológica, social e ge-
rencial. Em igual medida, as opiniões, interesses e demandas da so-
ciedade evoluem com celeridade. Nessas condições, amplia-se o papel
da Inteligência no assessoramento ao processo decisório nacional e,
simultaneamente, impõe-se aos profissionais dessa atividade o desafio
de reavaliar, de forma ininterrupta, sua contribuição àquele processo
no contexto da denominada "era da informação". Em meio a esse
cenário, há maior disponibilidade de informações acerca de temas de
interesse, exigindo dos órgãos de Inteligência atuação não concor-
rente, bem como a produção de análises com maior valor agregado.

O desenvolvimento das tecnologias da informação e das co-
municações impõe a atualização permanente de meios e métodos,
obrigando os órgãos de Inteligência - no que se refere à segurança dos
sistemas de processamento, armazenamento e proteção de dados sen-
síveis - a resguardar o patrimônio nacional de ataques cibernéticos e
de outras ações adversas, cada vez mais centradas na área econômico-
tecnológica. A crescente interdependência dos processos produtivos e
dos sistemas de controle da tecnologia da informação e comunicações
desperta preocupação quanto à segurança do Estado e da sociedade,
em decorrência da vulnerabilidade a ataques eletrônicos, ensejando
atenção permanente da Inteligência em sua proteção.

Os atuais cenários internacional e nacional revelam pecu-
liaridades que induzem a atividade de Inteligência a redefinir suas
prioridades, dentre as quais adquirem preponderância aquelas rela-
cionadas a questões econômico-comerciais e científico-tecnológicas.
Nesse contexto, assumem contornos igualmente preocupantes os as-
pectos relacionados com a espionagem, propaganda adversa, desin-
formação, a sabotagem e a cooptação.

Paralelamente, potencializa-se o interesse da Inteligência
frente a fenômenos como: violência, em larga medida financiada por
organizações criminosas ligadas ao narcotráfico; crimes financeiros
internacionais; violações dos direitos humanos; terrorismo e seu fi-
nanciamento; e atividades ilegais envolvendo o comércio de bens de
uso dual e de tecnologias sensíveis, que desafiam os Estados de-
mocráticos.
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